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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabe lec ida

doravante denominada simplesmenle CONTRATADA, neste ato

represenhda pelo Sr.(a) portador da Câjula de ldenüdade no _
SSP/_ e CPF (MF) no , de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por

têm entre si justo e avençado, e celebram o pÍesênte conhato para aquisição de
combustíyeis automotivos para fomecimênto de foÍma fncionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios e a serviço do Fundo Municipal de Assistência social de Canaâ
dos Carajás-Pd conÍoÍme estabelecido no Edital _12021, na Ata de Registro de Preços n" _ e
mediante as cláusulas e condiFes que Íeciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Prcposta
apresentada pela CONT&qTADA, constantes do Pmcesso licitatório n0 _/2021IFMAS-CPL, sujeitandGse
CoNTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n0 í0.5202002 e 8.6ô6/93, mediante as

cláusulas e cond(Ées que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

í. A CONTRATANTE contrata empÍesa habilitada para aquisição de combustíveis automotivos para

fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos
própÍios e a seÍviço do Fundo Municipal de Assistência social dê Canaâ dos Carajás-PA em
conformidade com as condi@s estabelecidas no edital do Pregão n.o _/2021-SRP e seus anexos, partes

integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

cúusuLA SEGUNDA - Dos PREÇos

1. O valor deste Contrato é de R$ ...

cúusuLA TERCETRA - Do PER0ENTUAL DE coRREÇÃo

í. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e ineajustáveis. na forma do aprcsentado na
de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condi@s preüstas na Lei federal 8.666/93.

ITEM DECSRTÇÃO MARCA QANT UNID

VALOR GLOBAL
\
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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM

O FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE

CANAA DOS CARAJÁS E A
EMPRESA..............

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARÂJÁS, NESTE AtO dENOMiNAdO

CONTRATANTE, com sede à 

- 

Canaã dos Canajás - PaÉ, representado neste ato pela Sra.

Secretaria Municipal e, de ouho lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a

P. UNIT. P. TOTAL
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CúUSULA QUARTA - Do AMPARo LEGAL

1. A vigência deste Contrato seÉ até _de de 202í, contado da data da sua assinatura, podendo ser
píorogado, mediante inteÍ*se das paÍtes, com eficácia legal após a publicaçfu do seu extrato no Diário Oficial

do Município, no site: www.diariomunicioal.mmifameo, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo
se excluir o primeirc e incluiro último.

CúUSUU SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CabeÉaoCONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionâios da CONTRATADA nm dependências do CONTRATANTE,

para a entega d6 nohs fiscâis/faturas;

1.2- Prevar as informaçães e os esclarecimentoo atinentes ao fomecimento que venham a ser

solicihdos pelos empÍegados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedirque terceiÍos executem o fomeciÍnento obieto deste conhato;

1.4 - EÍetuar, periodicamente, pesquisa para obteÍ hbela indicativa da mffia de percentual de

reaiuste de preços autoízada pelo Govemo Federal;

'1.5 - Pemitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterioc

1.ô- EÍetuar o pagamento mensal devido pelo eÍetivo bmecimento do§ pÍoduhs' desde que

cumpddas bdas as exigências do confato;

1.7 - Comunicar, oficialmeflte, à CONTRATADA quaisquer Íalhas oconidas, consideradas de

nafuÍeza grave;

1.8 - Solicihr, sempÍe que julgar conveniente, a substrtuir;ão de pÍodutos que poÍventura tenha

sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.g - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comeÍcialização de

produtos que es§a de acordo mm as normas de comercialização.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. CabeÉ à CONTRATADA o cumpÍimento das seguintes obrigações:

1.1 - Eíetuar o fomecimento dentro das especificações e/ou condições coníantes do orçame

D
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l. A lavratura do pÍesente contsato decone da Íealizaçtu do PÍêgão no. _i2021lCPL, Íealizado com
fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n" 691/2013, e na Lei n0 8.666§3.

cúusulA ourNTA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

l. A execução deste conhato, bem como os c6os nele omissos, Íegular-seão pelas cláusulas conbatuais e
pelos prcceitos de direito público, apli:andGlhes, supleüvamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposipes de dircito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666i93 combinado com o incio Xll do artigo
55 do nesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EFIcÁcA

\
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devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subconfatações não aúorizadas pelo CONTRATANTE;

í.3 - Ser responúrrel pelos danos causados diÍetamente à Administração do CONTR{TANTE ou

a terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçár ou o acompanhamento pelo CoNTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisqrler danos causados diretamente aos bens de propriedade do

CONTRATANTE, ou bens de terceiÍos, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados

durante o fomecimento dos pÍodutos obieto deste contato;

í.5 - Prestar todos os esclaÍecimentos que brcm solicitados pela CONTRATANTE, obrigandese
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

í.6 - Substituir no pt?,:o de 24 honas, qualquer bem que o CoNTRATANTE consideraÍ que não

atenda às especificações do Anexo l, do edital;

I .7 - Comunicar por escrito, ao CheÍe do Departamento de compra do CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caÉter urgente e pÍestar os esclaÍecirnenbs que julgar necessário;

1.8 - observar as normas legais de segurança a que está suieita a aüvidade de distÍibuição dos
pÍodutos; e

1.9 - Manter, durante toda a execu@ do contsato, em compatibilidade com as obÍig@s
assumidas, todas as condi@ de habilitaçáo e qualificacÉo exigidas neste contrato.

cúusulA NoNA - DAS OBRTGAÇOES SOC|ATS, COMERCTATS E FTSCAIS.

Í. ACONTRATADAcabeÉ,ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais Íesultantes deste mnFato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anteÍior, não
transÍeÍe a Íesponsabilidade por seu pagamento à Adminlstração do CoNTRATANTE, nem podeÉ onerar o objeto
deste confato, razão pela qual a CoNTRATADA rcnuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusuLA DECTMA - DAS OBRTGAÇOES GERATS

L Devera a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinb:

1.'l - é expressamente proibida a confatação de servidor pertencente ao quadro de
CONTRATANTE durante a ügência deste contrato;

1.2 - é expressâmente proibida, também, a veiculação de publicidade aceÍca deste contrato,
sê houver prévia aúorização da Administação do CONTRATANTE;

í.3 - é vedada a subcontrataçfu de outra empÍesa para a execuÉo da totalidade do obiêto
contrato.

o€

o

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtScALtzAÇÃo
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1. Durante a vigência deste Contrato, a pÍestação dos seÍviços, seÉ acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de ato administrativo (porhria), deviJamente publir:ado nos
meios oficiais.

2. O Íeprcsentante anotaÉ em registro póprio todas as oconêncim relacionadas com o fornecimento dos
bens e pÍodutos mencionados, determinando o que Íor necessáÍio à regularizaçao das Íaltas ou defeitos
obseÍvados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao
Chefe do DepaÍtamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hâbil para a doção da medidas
convenientes.

4. A CONTRATADA podeÉ manter pÍêposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do
contrato, para ÍepÍesentá-la sempre que for necessário.

5. Alem do acompanhamento e da fscalização do fomecimento dos bens e pÍodutos, o Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE, podeÉ, ainda, sustar quaiquer fumeciÍnento que esteja sendo

executado em desÍrrrdo com o especificado, sempÍe que essa ínedida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA sela a única e exdusiva rêsponúvel pelo fomecimento dos bens e pÍodutos

e atividades coíelat6, O CONTRATANTE reserv+se o diÍeito de, sem que de qualquer bÍma Íeúinia a pbnitude

dessas rmponsabilidades. exelcer a mais ampla e completa fiscalização sobre o foÍnecimento, diretamente ou por

pÍepostos designados.

cúusulA DÉchrA sEcuNDA - DA ATESTAÇÃo

í. A atestação das notas fiscaiífutura que @mpÍovam o bmecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do

Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim-

CúUSUI.A DECIMA TERCEIRA . DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho

global, conerá a conta do elemento oçmentário:

Atividade:-_
Classificação

CúUSULA DECI[,IA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento da§ despesas, efetivarnente

executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos CaEjás - PaÉ, mediante pagamento via dêpo§-rto EncáÍio, no

prazo de 30 (trinta) dias coÍÍidos, mntados da entÍega dos documentos no Setor Financeirc do CONTRATANTE.

1.'l - 0 pÍeço a ser consideÉdo para o efeito de pagamento , para cada tipo de bem, seÉ o constante da

proposta ApÍesentada no Pregão no. /2021/CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaÉo, o fomeci

dos bens não estiveÍ de a@rdo com a especificação apÍesentada e eeih.

3_ O CONTRATANTE podeÍá deduzir do montanle a pagar os valoÍes corcspondentes a mult€s

indenizaÉes devilas pela CONTRATADA, Íto§ teÍmos deste contrato'

I
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4. Nenhum pagamento seÉ eÍetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

fnanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à altenação de preços ou compensação fnanceira por atraso

de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de

alguma Íoma para tanto, fca convencionado que o indice de compensaçfu financeira deüdo pelo

CoNTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimderÍBnto da parcela, terá a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratódos;

N= Númeo de dias enfe a data pÍevista para o pagaÍnento e a do efuüvo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = índice de compeÍsação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (TX) t= (6/í00)

3ô5 365

TX = PeÍcentual da taxa anual =6%

| = 0,0001M38

5.'l - A compensaçâr financeira prevista nesta Condição será incluida na Íatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorÍência.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

1. Este conffio podeÉ ser alteado nos casos preüslos no art 65 da Lei 8.ô66/93, desde que haja interesse

da Administraçár do CONTRATANTE, com a apresen@ão das devidas justificativas adequadas a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃo

1. No inteíesse da Administraçfu do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste conbato podeÉ ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cenb), confoime disposto no aÍtigo 65, parágrafos
ío e 2, da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas mndições.

CúUSULA DÉcIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula fês por cento) sobÍe o valortobldeste
por dia e por descumpdmento de obrig@s fixadm no Edihl. A mutta tem de ser recolhida pela CONTRAT
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação_

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CoNTRATANTE ou
Administra$ão Pública podeÉ garantida a prévia defesâ, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s:

D
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2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 1070 (dez por cento) sobrc o valor total do contrato, no caso de inexecqáo total do
obieto contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias, mntado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão tempoÉria de participar em licit4ão e impedimento de contrataÍ com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

3. FicaÉ impediria de licitar e de contratar com a Adminish4ão Pública, pelo pnazo de até 05 (cinco) anos,
gaÍantido o direito pÉüo da cihçfu e da ampla deÍesa, enquanto peÍduraÍem os motivos deteÍminantes da puniçâr
ou até que sêia promoüda a reabilitaçâr perante a própria autoridade que aplioou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retaÍdamento da execução do ob.ieto deste contrato;

3.2 - Náo mantiver a poposta, injustificadamente;

3.3 - Compodar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração hlsa;

3.5 - Cometer fiaude fiscal;

3.6 - Falhar ou Íraudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Alem da penalidades cihdas, a CONTRATADA ficaÉ sujeita, ainda, ao can@lamento de sua inscri(ijo no
Cadasto de FomecedoÍes do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades rcÍeridre no Capitulo lV
da Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impediÍÍEnto ou reconhecida foça maior, devidamente justifcado e aceito pela Administraçao
do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens Í a 3 desta Cláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e onffiar com a Adminishaçtu Pública, podeÉ

ser aplicado à CoNTRATADA iuntamente com a de multa, desconhndea dos pagamentos a seÍem efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecu@ btal ou parcial deste contÍalo enseja a sua rescisão, conforme disposto rps artigos 77 a 80

da Lei no 8.66ô83.

A rescisão deste contrato podeÉ ser

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Adminishaç& do CONTRATANTE, nos casos

enumerdos nos iÍlcisos la Xl e /üll do aúigo 78 da Lei mencionada, noÚírcandese a CONTRATADA

com a antecedêÍria minima de 30 (hinta) dias;

2.2 - Amigâvel, por acordo entÍê as paÍtes, Íeduzida a teÍmo no pÍocesso da iicitaçfu,

haja mnveniência para a Adminisfação do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação ügente sobíe a mdéria.

3. A rescisfo adminisfaüva ou ambável deveÉ ser prccedida de autorização escdtt e

aúoridade mmpetente.

2
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3.1 - 0s casos de rescisão cont"fual serão foÍmalmente motivados nos aúos do processo,

assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa.

CúUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

í. Este contralo fica ünculado aos termos do Pregão no. 

-/202í-SRP, 

cuja Íealizaçfu decone da

autorizaÉo do Senhor AutoÍidade supêdordo CONTRATANTE constante do processo no. /2021IFMAS-CPL,

e a PÍoposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGÉSII\,IA - DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste lnsüumento, que não possam ser dirimidas
adminisfaüvamente, serão pÍocêssadas e julgadas no Fom da Cidade de Canaã dos Canalás - PaÉ, com exclusão

de quahuer oufo por mab privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. '102, inciso l, alinea'd', da

Consütuição Federal.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o pÍesenle contÍato em 03 (três) üas de igualteor
e forma, pana que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, sfu 6sinadas pelas repÍesentantes das paÍtes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas lestemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - PaÉ, em _ de de 2021

CARAJÁS

TESTEMUNHAS:

1â. NOME: 2A - NOME:

Fls._
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